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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Decretos

DECRETO      Nº.   9 781,  de 23 de  junho  de 2017
(Dispensa, para fins de celebração 
de termo de colaboração com as 
organizações da sociedade civil 
Comunidade São Francisco de Assis e 
Associação Antialcoólica de Votuporanga, 
o chamamento público para seleção de 
entidades sem fim lucrativo voltadas ou 
vinculadas a serviços de assistência à 
saúde e previamente credenciadas pelo 
órgão gestor municipal)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando justificativa da Secretaria Municipal de 
Saúde, correspondente à inexigibilidade do chamamento 
público para realização de parceria com as organizações 
da sociedade civil Comunidade São Francisco de Assis 
e Associação Antialcoólica de Votuporanga, voltadas ou 
vinculadas a serviços de assistência à saúde, nos termos da 
Lei nº 13.019 de 2014 e demais legislações;

Considerando que as entidades estão vinculadas no âmbito 
do Município ao Conselho Municipal de Saúde e de Assistência 
Social, estão regularmente inscritas e credenciadas no órgão 
gestor da política municipal de saúde e de assistência social; 
e preenchem os requisitos da Lei nº 13019 de 2014;

Considerando que o art. 30, inciso VI da Lei nº 13.019 de 
2014 autoriza a dispensa de chamamento público quando 
a parceria decorrer de atividades voltadas ou vinculadas a 
serviço de saúde, desde que executadas por organização da 
sociedade civil previamente credenciada pelo órgão gestor da 
respectiva política;
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Considerando que s organizações da sociedade civil 
Comunidade São Francisco de Assis e Associação Antialcoólica 
de Votuporanga estão expressamente identificadas no art. 2º 
da Lei nº 5.940, de 28 de março de 2017.

Considerando o parecer da Procuradoria Geral do 
Município reconhecendo que as entidades elencadas no 
Termo de Referência anexo à solicitação de declaração de 
inexigibilidade de chamamento público, estão aptas a celebrar 
termo de colaboração com o Município,

DECRETA:

Art. 1º.   Fica declarado dispensado, com fundamento no 
art. 30, inciso VI, da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, 
o chamamento público para seleção das organizações da 
sociedade civil sem fins lucrativos voltadas ou vinculadas a 
serviços de assistência à saúde e previamente credenciadas 
pelo órgão gestor municipal, Comunidade São Francisco 
de Assis e Associação Antialcoólica de Votuporanga, com a 
finalidade   de celebração de termo de colaboração com o 
Município de Votuporanga.

§ 1º. A dispensa de chamamento público não afasta a 
aplicação dos demais dispositivos da Lei nº 13.019 de 31 de 
julho de 2014 para a celebração do termo de colaboração.

§ 2º.  As organizações da sociedade civil Comunidade São 
Francisco de Assis e Associação Antialcoólica de Votuporanga 
estão expressamente identificadas na Lei Municipal nº 5.940 
de 28 de março de 2017.

Art. 2º.  Os valores totais a serem transferidos no exercício 
de 2017, para cada uma das   organizações da sociedade 
civil, através do Termo de Colaboração, recursos financeiros 
do Fundo Municipal de Saúde, e a quantidade máxima de 
parcelas em que poderão ser divididos os repasses ficam 
assim estabelecidos:

ENTIDADE TOTAL ANUAL Nº DE PARCELAS

Associação Antialcoólica de 
Votuporanga R$14.500,00 8

Comunidade São Francisco de 
Assis R$14.500,00 8

  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

         Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 23 
de junho de 2017

             João Eduardo Dado Leite de Carvalho

  Prefeito Municipal

       César Fernando Camargo

       Secretário Municipal de Governo

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

             Marcia Cristina Fernandes Prado Reina

             Secretária Municipal da Saúde

      Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

           CÉSAR FERNANDO CAMARGO

       Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº. 19771 de 05 de junho de 2017
======================================

( Nomeia Subcomissão Técnica para 
análise das Propostas técnicas )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
em exercício do Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Nomear Subcomissão Técnica para análise 
das Propostas Técnicas, em atenção ao artigo 10 e seus 
parágrafos da Lei nº. 12.232/2017 e no disposto no item 11.3 
do Edital de Concorrência Pública nº. 004/2017 – Processo 
nº. 102/2017, os seguintes membros:

- FABIOLA FIORENTINO;

- JULIA NATÁCIA BIFARONI SANT’ANA;

- JANAÍNA CRISTINA DA SILVA.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 
junho de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 	  Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

	  Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 19 772, de 05 de junho de 2017
 =================================

(Concede Licença Gala aos servidores 
abaixo relacionados e dá outras 
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providências)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Gestão Administrativa, conforme delegação através do 
Decreto nº. 7882, de 06 de janeiro de 2009,

RESOLVE

Art. 1º Conceder licença gala aos servidores abaixo 
relacionados: 

NOME Nº. DIAS 
LICENÇA A PARTIR DE SUBSTITUÍDO POR

Waldir Aparecido 
Petenucci 08 27.04.17

Art. 2º, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de abril de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 05 de 
junho de 2017.

 MIGUEL MATURANA FILHO

 Secretário Municipal da Administração

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19 773, de 05 de junho de 2017
======================================

 (Concede licença prêmio aos servidores 
abaixo relacionados e dá outras 
providências)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal de 
Administração, conforme delegação através do Decreto nº. 
7882, de 06 de janeiro de 2009.

R E S O L V E

Art. 1º. Conceder licença prêmio às servidoras abaixo 
relacionadas:

Nome Nº.Dias 
Licença

A Partir 
De

Período 
Aquisitivo

Substituido 
Por:

Dirce Garafolo da Costa 30 02.05.17 28.08.08 – 
27.08.13

Olga Ermelinda Sgarbi 15 16.05.17 01.08.11 – 
31.07.16

Valdemar de Oliveira 
Prata 90 08.05.17 13.11.11 – 

12.11.16

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 05 de 
junho de 2017.

 MIGUEL MATURANA FILHO

 Secretário Municipal da Administração

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CESÁR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19 780, de 07 de junho de 2017
=========================================

(Concede licença saúde aos servidores 
abaixo relacionados e dá outras 
providências)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da 
Administração, conforme delegação através do Decreto nº. 
7882, de 06 de janeiro de 2009.

RESOLVE conceder licença saúde aos servidores abaixo 
relacionados:

Nome Nº. Dias 
Licença

A Partir 
De

Substituído 
Por

Adriana Gasquez Brando de Souza 05 29.05.17

Alcindo Rodrigues Mantalovão 07 11.05.17

Alessandra Ferrreira Laraya 12 22.05.17

Alessandra Souza Silva 15 23.05.17

Alessandra Souza Silva 15 25.04.17

Aline Fernanda Passos Moreno 05 26.04.17

Aline Fernanda Passos Moreno 30 08.05.17

Allan Bianchin Monteiro 07 11.05.17

Amanda Dias Morello 05 30.04.17

Ana Carolina Hawthorne 09 22.05.17

Ana Carolina Monteiro dos Santos 08 13.05.17

Ana Gomes Alves Verto 10 03.05.17

Ana Maria dos Santos Bueno 15 26.04.17

Anderson Bençal Indalecio 05 28.05.17

Andrea Roge Ferreira Marcucci 120 28.04.17

Andrea Socorro Gimenes Villa 
Murari 15 17.04.17

Andrea Socorro Gimenes Villa 
Murari 10 10.03.17

Andrea Socorro Gimenes Villa 
Murari 30 04.05.17

Andreia Mendes da Silva 15 15.05.17

Angela Maria da Silva 15 06.04.17

Aparecida de Fátima Fachini 
Nascimento 90 02.03.17
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Aparecida de Jesus Garcia 
Gonçalves 20 25.04.17

Barbara Dayane Guimarães da Silva 15 09.05.17

Bruno Cesar Latorre de Freitas 30 23.02.17

Carla Cristina Nunis de Lima 15 25.04.17

Celia Basi 30 27.03.17

Celia Basi 30 26.04.17

Celia Cristina Araujo 30 24.04.17

Celia Joanete Cara Monte Gobatto 120 01.05.17

Celia Regina Cardoso 10 29.05.17

Celia Regina Cardoso 05 22.05.17

Cinthia Lacerda Gelonez 30 03.05.17

Claudio Jose dos Santos 30 02.05.17

Cleonice Aparecida Rodrigues 
Domingues 62 01.05.17

Cleusa Maria Francisco 30 24.04.17

Crislaine Aparecida S. Ribeiro 07 25.05.17

Cristiane Maricato Moreto 60 27.04.17

Cristiane Maricato Moreto 05 10.04.17

Cristiane Maricato Moreto 10 17.04.17

Cristiane Renata Volpiani 90 15.03.17

Cristina Aparecida de Souza 33 20.02.17

Damaris Laide da Silva Melo Muniz 30 08.05.17

Daniela Roberta de Azevedo Souza 10 15.03.17

Daniele Thais Arena Batista 10 27.04.17

Danielle Nayra da Silva Santos 15 20.04.17

Danielle Nayra da Silva Santos 30 10.05.17

Danitiele Regina Pereira 10 26.05.17

Dayane de Souza Arruda Lemos 15 29.05.17

Dayse Fernanda da Silva 
Nascimento 08 04.04.17

Dayse Fernanda da Silva 
Nascimento 15 05.05.17

Dea Maria Fontoura Colagiovanni 60 10.04.17

Denise de Albuquerque Cardoso 15 10.04.17

Douglas Fernando de Brito Ramos 06 07.05.17

Douglas Rodrigues Nascimento 60 26.04.17

Elaine Cristina Fiamenghi 08 04.05.17

Elaine Cristina Fiamenghi 15 11.04.17

Elaine Cristina Guerche Bruzodin 05 24.04.17

Elaine de Oliveira Ferreira Souza 07 12.04.17

Elena Francisco de Souza da 
Fonseca 15 13.05.17

Eliane Cristina Dela Cruz 05 15.05.17

Eliane Cristina Dela Cruz 05 08.05.17

Eliane Fefin Braga 60 25.03.17

Eliane Fefin Braga 30 24.05.17

Edineia da Silva Santos 07 18.05.17

Elineia da Silva Santos Tompes 07 17.04.17

Ester Celina Picaço do Nascimento 06 12.05.17

Fabiana Trivellato Souza de 
Carvalho 60 21.03.17

Fabiola Aparecida Vidal Pantano 45 20.01.17

Fernando Augusto Galisteu 173 11.04.17

Flavia Lucia da Silva 10 10.05.17

Flaviana Ruiz da Silva 30 28.03.17

Francisco Carlos Pereira dos Santos 08 29.05.17
Thiago 
da Silva 
Quatroque

Glaucia Toniol Brabo Tassi 90 01.04.17

Grazielli Barbosa Evangelista 
Permegiani 10 15.05.17

Grazielli Barbosa Evangelista 
Permegiani 10 03.05.17

Helena Maria de Menezes Ribeiro 20 21.04.17

Helena Maria de Menezes Ribeiro 60 11.05.17

Helenice Aparecida de Lima Grillo 15 11.05.17

Hellin Fabiula Dias Mendes 15 26.05.17

Herlani Luiza dos Santos Abreu 40 11.03.17

Iraci Izaias Mazi 90 19.04.17

Joelma Cassiano da Silva 07 08.04.17

Jose Antonio Franco 60 12.04.17

José Carlos Machado Pereira 05 25.04.17

Juciana Edvandra Teiza da Luz 90 30.04.17

Juliana Aparecida do Amorim 
Gonçales 60 03.05.17

Julio Sérgio Morlin 15 09.05.17

Keila Sebastiana Moreira da Silva 
Cruz 60 24.03.17

Keily Dias Baroni Araujo 05 10.04.17

Lenara Oliveira Gutierrez Santos 15 07.04.17

Ligia Pereira Lopes 30 24.04.17

Luceleia Domingos da Silva 07 17.05.17

Lucila Vieira 15 19.04.17

Lucilene dos Santos de Oliveira 07 24.05.17

Lucimar Aparecida de Oliveira 15 10.05.17

Luis Carlos Monfreda 78 06.03.17

Luzia de Fátima Marcusso Flores 15 17.05.17

Luzimar dos Santos Buzo 15 12.05.17

Marcia Cristina Dias dos Santos 60 20.12.16

Marcia Cristina dos Santos 11 25.04.17

Marcia Jose Fernandes Silva 05 06.04.17

Marcia Rangel Pedroso 09 27.04.17

Marcos Aurélio de Oliveira Francheti 30 08.05.17

Maria Aparecida Nunes 60 12.04.17

Maria Aparecida Nunes 40 03.03.17

Maria Aparecida Nunes 30 01.02.17

Maria Aparecida Tomaz dos Santos 90 28.03.17

Maria Célia Alves de Araujo 60 27.03.17

Maria de Lourdes Feliciano 
Castelhano 10 10.05.17

Maria José Caetano 07 31.05.17

Maria José Garcia 30 10.05.17

Maria Juliana Trujilho da Silva 40 01.03.17

Maria Lucia da Silva Brandão Silva 30 24.05.17

Maria Marlene Mazzo 10 29.03.17

Maria Silva Cardoso da Silva 07 04.05.17



Segunda-feira, 26 de junho de 2017			   Ano II | Edição nº 424 Página 5 de 9

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Marilda de Fátima Maranho Batalha 10 11.05.17

Marilene Dias Saraiva Esteves 07 30.03.17

Marli Izabel Pereira de Oliveira 10 11.04.17

Nadia Luzia Botelho de Deus 15 10.05.17

Nádia Ozorio Garcia 15 29.05.17

Nadia Ozorio Garcia 30 24.04.17

Neide Alves 10 16.05.17

Norberto de Araujo Trindade 180 21.03.17

Patrícia Antunes Maciel Braz 14 22.05.17

Patrícia de Cassia Oliveira da Rocha 40 27.04.17

Patricia Vespa Morini 15 12.04.17

Paula Giane Celestino 07 19.05.17

Rawesler de Souza 10 07.05.17

Renata Aparecida Moreira da Silva 07 25.04.17

Renata Aparecida Moreira da Silva 07 18.04.17

Renata Carmona Cuerva 11 09.05.17

Ricardo Brito Silva 15 02.05.17

Rosangela Alves Macedo 05 22.05.17

Roseli Meire de Oliveira Souza 10 10.04.17

Roselina dos Santos 14 19.04.17

Rosely Jesus Martins 12 29.05.17

Rosemar Cezario de Freitas 60 24.03.17

Rosemar Cezário de Freitas 40 13.02.17

Rosilaine de Souza Barbosa Ferreira 180 26.04.17

Rosilene Aparecida Perico Pereira 180 08.05.17

Rosilene Cardoso Machado 05 22.05.17

Rosielma Valeria Gaverio 10 22.05.17

Sergio Ricardo da Silva Buzato 15 08.04.17

Silmara Cristina Penariol Dias 07 15.05.17

Silmara de Lima Roque 30 05.04.17

Silvia Mara Soares da Costa 07 12.04.17

Silvia Marlene Dionizio Bortolussi 15 24.05.17

Selma Regina da Silva Oliveira 10 04.05.17

Simone Correa Valim Leitão 07 15.05.17

Simone Correa Valim Leitão 10 30.05.17

Simone Correa Valim Leitão 15 23.03.17

Simone Ribeiro dos Santos 30 12.04.17

Simony Aparecida de Andrade 
Souza 07 10.05.17

Sirlene Alves da Silva 10 19.04.17

Sonia Maria dos Santos 60 08.04.17

Suely Aparecida S. Marangoni 15 26.04.17

Suely Batista Zerlote 10 28.04.17

Taita T dos Santos Nunis 05 22.05.17

Thiago Miranda Luchi 10 18.04.17

Valeria da Silva Massura 08 26.05.17

Valeria da Silva Massura 20 21.03.17

Vanessa Barboza dos Santos 15 18.05.17

Vania Moreira da Silva 15 26.05.17

Vardileia Aparecida de Souza Silva 07 18.05.17

Vera Aparecida de Souza 10 09.05.17

Vera Lúcia de Andrade Chiavelli 05 22.05.17

Vera Lucia de Andrade Chiavelli 05 15.05.17

Vilma Aparecida de Souza 60 25.04.17

Vilma de Oliveira Solla Sobral 60 05.05.17

Viviane de Brito Bonfim 05 24.04.17

Zenaide Maria Furlanetto da 
Fonseca 12 19.04.17

Zenaide Bochi Gonçalves 90 22.04.17

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de dezembro de 2016.

Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de 
junho de 2017.

 MIGUEL MATURANA FILHO

 Secretário Municipal da Administração

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CESÁR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Comunicados

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: ASTRA – AGÊNCIA DE SERVIÇOS E 
TRANSPORTES TERRESTRES LTDA ME.

OBJETO: Prorrogação contratual por 12 meses, contados 
a partir do dia 04/07/2017, ou seja, até o dia 04/07/2018, 
mantendo o valor global de R$ 167.580,00, conforme 
especificações abaixo:

Elem Cód Und Quant. Especificação 
Mínima Unit. Total

01 021.001.018 SER 252

Transporte, por 
meio de ônibus, 
para pacientes SUS 
que necessitam de 
tratamento médico 
na cidade de SÃO 
JOSÉ DO RIO 
PRETO/SP (Viagem).

R$ 665,00 R$ 
167.580,00

Pregão Presencial nº 142/2016 - Processo nº 170/2016. 
Assinatura: 23 de junho de 2017.
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MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 23/06/2017.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Locadores: CARLOS ROBERTO DAVANSO.

Objeto: Prorrogação do contrato de locação por mais 
12 meses, a contar do dia 01/07/2017, ou seja, até o dia 
01/07/2018, reajustando o valor do aluguel mensal para R$ 
761,80, totalizando o valor global de R$ 9.141,60.

Dispensa de Licitação nº 021/2014 - Processo nº 249/2014. 
Assinatura: 23 de junho de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 23/06/2017.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Locadores: LAR RECANTO DA MÃE.

Objeto: Prorrogação do contrato de locação por mais 
12 meses, a contar do dia 02/07/2017, ou seja, até o dia 
02/07/2018, reajustando o valor do aluguel mensal para R$ 
2.691,70, totalizando o valor global de R$ 32.300,40.

Dispensa de Licitação nº 023/2014 - Processo nº 252/2014. 
Assinatura: 23 de junho de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 23/06/2017.

SEC GOVERNO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 116/2017 - PROCESSO Nº 152/2017

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para suprimento 
do Corpo de Bombeiros do Município, durante o período de 06 
(seis) meses.

ADJUDICO para as empresas: GARDINI & GARCIA LTDA 
- EPP o Lote 07, com o valor de R$ 1.989,00. COMERCIAL 
FRULEV LTDA- EPP o Lote 04, com o valor de R$ 1.320,00. 
NEUSA FIGUEIRAS ME o Lote 01, com o valor de R$ 
6.880,00; o Lote 02, com o valor de R$ 14.840,00; o Lote 03, 
com o valor de R$ 17.490,00; o Lote 05, com o valor de R$ 
1.845,00; o Lote 06, com o valor de R$ 2.445,00. Perfazendo 
o valor total de R$ 43.500,00. Perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 46.809,00.

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
22/06/2017.

SEC GOVERNO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 116/2017 - PROCESSO Nº 152/2017

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para suprimento 
do Corpo de Bombeiros do Município, durante o período de 06 
(seis) meses.

HOMOLOGO para as empresas: GARDINI & GARCIA 
LTDA - EPP o Lote 07, com o valor de R$ 1.989,00. 
COMERCIAL FRULEV LTDA- EPP o Lote 04, com o valor 
de R$ 1.320,00. NEUSA FIGUEIRAS ME o Lote 01, com o 
valor de R$ 6.880,00; o Lote 02, com o valor de R$ 14.840,00; 
o Lote 03, com o valor de R$ 17.490,00; o Lote 05, com o 
valor de R$ 1.845,00; o Lote 06, com o valor de R$ 2.445,00. 
Perfazendo o valor total de R$ 43.500,00. Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 46.809,00.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 22/06/2017.

SEC EDUCAÇÃO - COMUNICADO - CONCORRÊNCIA 
PÙBLICA Nº 002/2017 - PROCESSO Nº 013/2017

OBJETO: Contratação de Sistema Pedagógico de Ensino 
com fornecimento de Material Didático, incluindo Assessoria 
Pedagógica continuada aos Docentes da rede municipal de 
ensino e acesso a portal na internet voltado a Educação.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe foram CLASSIFICADAS nas propostas técnicas 
as empresas: MAXIPRINT EDITORA LTDA com 44 pontos, 
UNIVERSO EDITORA E PRODUTOS GRÁFICOS E 
PEDAGÓGICOS LTDA com 41 pontos. A empresa NETBIL 
EDUCACIONAL E INFORMÁTICA LTDA com 24 pontos foi 
DESCLASSIFICADA, conforme item 16.5.1 do edital.

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Comissão 
Permanente de Licitações – 23/06/2017.

SEC OBRAS - COMUNICADO - CONCORRÊNCIA Nº 
003/2017 - PROCESSO Nº 101/2017

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos, para Execução de 
galerias de águas pluviais para implantação do dispositivo no 
entroncamento da Avenida Antonio Morettin com a Rodovia 
Vicinal Adriano Pedro Assi, neste Município de Votuporanga/
SP.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe, foi designada a data de 27/06/2017, às 15h00, 
para abertura dos envelopes contendo proposta de preço das 
licitantes habilitadas no certame, quais sejam: NOROMIX 
CONCRETO S/A, CARVALHO & GARCIA CONSTRUTORA 



Segunda-feira, 26 de junho de 2017			   Ano II | Edição nº 424 Página 7 de 9

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

EMPREENDIMENTOS LTDA, PAVIECON ENGENHARIA 
CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES EIRELI EPP e DIAS 
ARAÇATUBA CONSTRUÇÕES E LOGÍSTICA LTDA – EPP.

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – 23/06/2017.

SEC OBRAS – COMUNICADO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 001/2017 - PROCESSO Nº 051/2017

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos, para revitalização 
de vias públicas do Centro Comercial de Votuporanga, Rua 
Amazonas entre as Ruas Ceará e Paraíba e Rua Santa 
Catarina entre as Ruas Amazonas e Pernambuco, em diversos 
locais do Município de Votuporanga/SP.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe, foram classificadas as empresas da seguinte 
forma: 1º Lugar a empresa NPM COMERCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, que apresentou o valor global de R$ 
948.888,54 (Novecentos e quarenta e oito mil, oitocentos 
e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), em 2º 
Lugar a empresa C & F EMPREENDIMENTOS ELETRICOS 
TELEFONICOS SERVIÇOS LTDA, que apresentou o valor 
global de R$ 1.084.992,62 (Um milhão, oitenta e quatro mil, 
novecentos e noventa e dois reais e sessenta e dois centavos).

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Comissão 
Permanente de Licitações – 23/06/2017.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

DESPACHO SOBRE O PREGÃO PRESENCIAL N° 
23/2017 – PROCESSO Nº 36/2017

OBJETO:  Registro de Preço para aquisição de óleos 
lubrificantes e acessórios para frota da Saev Ambiental, pelo 
período de 12 meses.

Declaro DESERTO o procedimento licitatório epigrafado, 
tendo-se em vista o não comparecimento de licitantes 
interessadas na participação do certame.

Publique-se.

Votuporanga, 20 de Junho de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

Aviso de Licitação

AVISO DE OFERTA PÚBLICA Nº 01/2017 - PROCESSO 
Nº 43/2017

OBJETO: Uso de bem público imóvel para serviço de 
recebimento, trituração e destinação ambientalmente correta 
de resíduos de podas de espécies arbóreas, resíduos verdes 
em geral e resíduos de madeira recebidos das unidades 
Ecotudo de Votuporanga, por pessoa jurídica de direito 
privado, junto às instalações do Galpão do ECOTUDO 
NORTE, na Avenida Sete, 2440, no Distrito Industrial I, neste 
município de Votuporanga.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta 
e Documentos de Habilitação até o dia 04 de Julho de 2017, 
às 14h00.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.saev.com.br, de 23 Junho a 04 de Julho de 2017. Maiores 
informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
telefone (17) 3405-9195.

Votuporanga, 23 de Junho de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Portarias

PORTARIA Nº 66, DE 20 DE JUNHO DE 2017.
(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE SEIS 
DIAS DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE AO SERVIDOR JOCENIR 
FÁBIO DE SOUZA)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER 06 (seis) dias de licença para 
tratamento de saúde ao servidor JOCENIR FÁBIO DE SOUZA, 
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ocupante do cargo de Agente de Segurança Legislativa, de 
acordo com o artigo 94, da Lei Complementar nº 187, de 30 de 
agosto de 2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
e atestado médico anexo, com início no dia 20 de junho de 
2017 e término no dia 25 de junho de 2017.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 20 de junho de 2017.

OSMAIR LUIZ FERRARI

Presidente

VILMAR FERREIRA DA SILVA

1º Secretário em Exercício

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 20 de junho de 

2017.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo

Outros atos

CONVITE
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA convida 

os interessados para AUDIÊNCIA PÚBLICA que será 
realizada no dia 26 de Junho de 2017, às 17h15min, em suas 
dependências, Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, com a seguinte 
pauta:

Projeto de Lei nº 107/2017- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DAS LEIS: 5.892 DE 14 DE DEZEBRO DE 2016 E Nº 
5.893 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 E ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.459.500,00.

Projeto de Lei nº 108/2017- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DAS LEIS: 5.892 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 E Nº 5.893 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 490.000,00.

Votuporanga, 23 de Junho de 2017.

OSMAIR LUIZ FERRARI

PRESIDENTE
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9713 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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